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EXERCÍCIO DE 198 7

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI RS 055/8?
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INICIATIVA;

Edil Cleo Alves Machado

HISTÓRICO;

— Concede TÍinilo de "Cidadao Cachoeirense" ao
Sr. BSRTHOLDO DE OLIVEIRA RETTO

■aprovado em 1* DISCUSSÃO

for unanimidade

S3I3 düj Sessõ?^
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Aos oito dias do mêk de j-unho

mil novecentos e oitenta é Sete s autúo o

supra citado e mais documentos que seguem

do ano de

Proketo

Período da Presidência: 19§7 a 19 88
Presidente ; Solimar Aieno Patrício
Vice-Presidente; Cleo- Al-yes Machado..
r Secretárioij^ancio
2° Secretário:
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ESTADO DO espírito SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE. CACHOEIRO DE ITAPEMIkIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI ' N- 0^8/87

INICUTIVA: mil Alves Machado
RELATOR: Edil ITicolau Depes"

P A R E C ITR

A matéria se apresenta de forma legal e

constitucional.

Eesta formaf somos pela aprovação da mesma.

sala das Comissões^ 08 de junho de 198To

icr)lau/vPe;?re

Jòee Joào Sa ora

juar^^^^Mvares Matta
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PROJESO SB mi 3fa SB /87>~.

COECSIS ÍEITUEO m GTDÃDàKÍÃ GACHG

IIHSIÍSB E m 0U2JEÂS PSO¥I33ElTGIAS.

Artigo 12 ~ Pica concedido o TjTtriIo de "Cidadão Gacho.

eirense" ao Sr» BIRSÍHOLPO JM QLTmiRA FE2TÔ»

Artigo 22 - ;^ta I^i entrará ea vigor na data de sns,
f  ̂

publicação s revogads^ as disposições em contrário»

Sala das Sessões, 08 de gnnlio de 1987»

C3É0 /MjTES MACH-ABO
.' Yereador
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Gurriculm Yitae em anexo«
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CliO^âiYBS BIACHADO
/ Yereador



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

niCJJTC IIJ .LTI Ka

írzTUT:0 cij/ldaz^ia caoi^

o; !3A íJljZliAü .jacyi.daiájias.

Artigo 12 " lie:;- CDecslido o líAelo do "Cidodro Cd.CiId

oircnse" ric Sr» íBiililAOUü ]A' Oj'1 V..:TdA

ijrtii^o 22 - -ota Io:l G^iirre;.- D.h nr- de.tr d3 sua

-oiiolicíOD.0, reTOi-:;adD.s og uÍG;.'üoi:-:ü9a gai contrário.

dcÃa das -^esocesj Oü do ;iruAiü de lidT,

; T'/) i»,"- / ' r - I • ' ' 'l ' á"'"

/ VerG.aclor

JUS1I1IC.ATIYA i

CuxTiculm Yitae em .'mero.

Ja/^f .i/^ucÁo',
•  '■ • ••■;■ •

v./' V-_oJ J' la i. wi* i

>' Yeraadoz"



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

I Iin'O _L O

.  í.-.'J ij „"'J V u

ü  • -jO

.'•O J

v;:Uci.o 0 de '' .0

m0 /i/

e  L'. X V j j

'OUC-O

•!QVz..uai'



ç  AJ f

GUiíJilGULOM YITAE.

/

Kome completo: B£flTi-iülI)ü BE OBlVElHil EEilü

Eiliação- Atanagildòy de!Oliveira e Clarinda Dias de Oliveira

Eata do nascimento: 04 de ^ètembro de 1 939
Local do nascimento; Distrito de Aracui— Castelo— EoSanto

u
I

.i ' .

Hesidência ; Rua M-ameda São Yiçente 149/903- Bairro Ca -
minixo das! iírvores — Cidade de salvador — Baliia,
Fone ( 071) 231 7234

I  ■'

Viveu e residiu 40 (q,uarènta ) anos nesta cidade de

GacJaoeiro de ij^apemirim- o jE. Santo.
Educação: Aluno daVtSeéola .ie is gráu "Bernardino Montei

ro " e da .fsGola de 22 grau " Liceu Munia Frei
re": bem. ; éomo, da Escola Técnica de Comércio,

'  ' 'H

Religião: Católica' '!

Estado civil: Casaâ^í^^ . com a; Professora e TecMoa de
SduQ.a^%b..l .^ .Marifea Moura de Oliveira.,

Filhos; AÍ0xa|hdre,, Moura Oliveira■, estudante da
üBFS4 i Bahia _ ^
■'jiíardfkV. Moura Oliveira - .■■estudynte 22 grau,-

■  J /
Associações a í3.ue pertentí'©' nesta cidade

-  Loja íM^çonica " Fraternidade e Lus"
_ Atlético Clube Ita
-  Jaragüia Tênis Clube

A t iviÜade s Pr of i s si onaisi '
\

.  ■ . Inicioií a'' 'éua ca^Bira profissional aos
14 anos de, i^detde , na Empresa Viagão Itapemirim

Cargo «iue ocui.a atuAlmeni^ésB-^
'  ■ ■ ' '7'" . ■ ~ .Diretor da .'Empresa Viagao Itapemrim-

■  :D

'■l\] ;
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rHOJSTO SE L";I 1-?^ 058/87*-

CONCEDE TÍTULO DE "CIDADAO CACHOEI

EEN3E" E DÁ OUTRAS PHOVLDÍÍTCIAS.

- O Eresidente da câmara Mmicipal de

■Cachoeiro de Itapemirim, Estado do

Espírito Santo, no uso de suas atr^
loEiições Legais; Eaço saUer que a Câ

mara Decretou a seguinte Lei;

Artigo 12 ~ Eica concedido o Título de "Cidadão Cacho_
eirense" ao Sr. EEHTHOLDO DE OLIUBIR.A NETTO.

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
puLlicação.

Artigo 3- - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 08 de junho de 19876

SOLIMAR B'_  _ iwy PATRÍCIO
ire|sidiente


